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Páscoa está chegando: conheça todos os direitos que a legislação garante ao trabalhador temporário

Registro em carteira, jornada de trabalho de até oito horas, repouso semanal, férias proporcionais e proteção previdenciária são alguns dos direitos desta modalidade de contratação

Embora falte pouco menos de um mês para a Páscoa, as empresas ainda estão contratando trabalhadores temporários. As atividades variam da produção até a comercialização do produto mais cobiçado nesta época: o chocolate. Estima-se que 54 mil vagas sejam abertas este ano em todo o país. 

Somente de janeiro a abril - período que engloba Carnaval e Páscoa - foram admitidos formalmente 32,06% dos 947.515 trabalhadores temporários contratados ao longo do ano, de acordo com os dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) ano-base 2006, do Ministério do Trabalho e Emprego. De janeiro a abril de 2007, foram contratados 701.619 trabalhadores com carteira assinada no país, uma alta de 2,54% nos primeiros quatro meses do ano passado, de acordo com os dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED). E a expectativa do Ministério do Trabalho e Emprego é que este resultado seja ainda melhor em 2008, ajudado também pela formalização de temporários da Páscoa.

Nessa modalidade temporária, 303.726 mil pessoas trabalharam nos quatro primeiros meses do ano. O trabalho temporário é uma oportunidade para quem está desempregado, mas o candidato deve ficar atento e cobrar os seus direitos durante e após o período da contratação. As regras que constituem o trabalho temporário estão previstas na Lei Nº 6.019, aplicando-se também o Decreto 73.841/74.

Empregador - Segundo a lei, a empresa que oferece trabalho temporário deve ter registro no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e firmar contrato por escrito com a empresa tomadora, constando o motivo da demanda de trabalho temporário, assim como as modalidades de remuneração da prestação de serviço. O contrato entre as duas empresas é denominado Contrato de Prestação de Serviço Temporário e tem natureza civil. 

As alterações nesse contrato devem ser feitas por termo aditivo.

O contrato não poderá exceder o período de três meses, em relação ao mesmo empregado, podendo ser prorrogado, segundo a Instrução Normativa 07/2007 do MTE, por mais três meses. Já o contrato da empresa de trabalho temporário com seus empregados também deve ser por escrito e expressar os direitos conferidos aos trabalhadores por lei. 

Trabalhador - O empregado é contratado pela empresa de trabalho temporário, sendo com ela firmado o vínculo empregatício. O trabalhador temporário deve ter seu contrato de trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), onde estará registrada a condição de temporário. 

"Ele deverá receber a mesma remuneração dos demais empregados da empresa cliente, ter jornada de trabalho de até oito horas, horas extras com adicional de 50%, no mínimo, repouso semanal remunerado, férias proporcionais na recisão, adicional noturno (quando for o caso), seguro acidente e proteção previdenciária, conforme disposto na lei", destacou o secretário de Políticas Públicas de Emprego do MTE, Ezequiel Nascimento.

O contrato de trabalho temporário é considerado modalidade de contrato a termo, portanto, cabe saque do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ao fim do contrato, mas não há multa, já que não é dispensa sem justa causa, a não ser que o contrato seja encerrado pela empresa antes do prazo. 

Para trabalhar temporariamente a experiência é um fator a ser ajustado entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora. No final do contrato, a empresa tomadora pode contratar o empregado. 

Instrução Normativa 07/2007 - No ano de 2007 houve a regulamentação do artigo 5 da lei 6.019, através da IN 07/2007. A norma especifica os procedimentos para pedido e concessão de registro na empresa de trabalho temporário. Ainda no ano passado, houve regulamentação da portaria 574/2007. Ela traz as instruções para pedido e concessão de prorrogação do contrato de trabalho temporário, muito solicitado por várias empresas.

Para renovar, é necessário que a empresa tomadora protocole requerimento, conforme modelo do anexo da portaria, dirigido ao Superintendente Regional do Trabalho, solicitando a prorrogação e justificando o motivo. Vale ressaltar que o limite da prorrogação é o mesmo período do contrato inicial. A fiscalização sobre o cumprimento das normas fica a cargo da Secretaria de Inspeção do Trabalho (SRTE).

Chocolates - O Brasil é um dos maiores produtores de chocolate em todo o mundo. Está em quarto lugar no ranking da produção mundial. Segundo a Associação Brasileira da Indústria de Chocolate, Cacau, Amendoim, Balas e Derivados (Abicab), a produção industrial de ovos de páscoa de 2008 deve superar em 7% o ano passado, atingindo 22.900 toneladas. A previsão de faturamento é de R$ 767 milhões.


 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

06/03/2008
Empresa de transporte de valores é condenada por revistar empregada

A empresa foi condenada a indenizar uma auxiliar de tesouraria por sujeitá-la a revistas íntimas diárias.

Brasília/DF - Em acórdão proferido pela Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, de relatoria do ministro Barros Levenhagen, a empresa Protege S/A – Proteção e Transporte de Valores, do Rio de Janeiro, foi condenada a indenizar uma auxiliar de tesouraria por sujeitá-la a revistas íntimas diárias. 

A auxiliar de tesouraria foi contratada em 1999. Entre janeiro de 1999 e setembro de 2000, segundo seu relato, foi submetida a situação constrangedora, em virtude das revistas íntimas feitas, diariamente, no banheiro feminino, inicialmente por funcionárias que prestavam serviços de vigilância, e, posteriormente pelas próprias empregadas da Protege. 

Tal fato levou-a requerer, judicialmente, indenização por danos morais, entre outras verbas. Diante do não-reconhecimento do pedido pela 25ª Vara do Trabalho, a empregada recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ). O Regional, porém, entendeu que a revista íntima realizada por pessoa do mesmo sexo não se constitui em prática vexatória, considerada a natureza do trabalho. Considerou também o fato de a única testemunha apresentada pela trabalhadora ter dito que jamais presenciara qualquer comentário indecoroso a seu respeito, e manteve a decisão de primeiro grau. 

Inconformada, a empregada recorreu ao TST por meio de recurso de revista. Alegou que a revista íntima, além de violar a honra e intimidade do trabalhador, garantidas pela Constituição Federal, é vedada expressamente pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

O ministro Barros Levenhagen ressaltou que o artigo 373-A, inciso V, da CLT “contém norma incisiva sobre a proibição de o empregador ou preposto proceder a revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias”, e que a infringência a esse dispositivo constitui “ofensa à sua dignidade e intimidade como indivíduos, reforçando a convicção sobre a caracterização do dano moral do artigo 5º, inciso X da Constituição Federal.” O relator lembrou que a jurisprudência do TST é no sentido de qualificar como dano moral a realização de revista pessoal de controle ou ato equivalente, e citou vários precedentes. A indenização foi arbitrada no valor de R$ 3 mil, com a finalidade, também, de coibir a prática. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

03/03/2008

Degustador de cerveja recebe indenização de R$100 mil

A 6ª Turma do TST considerou que houve responsabilidade da companhia pelos danos causados à saúde do trabalhador, pois a empresa, quando o designou para essa função, sabia da sua predisposição familiar à DAS, da qual já era portador.

Brasília/DF - Por ter a atividade de degustador de cerveja contribuído para o agravamento de dependência etílica, empregado da Companhia de Bebidas das Américas (Ambev) receberá R$ 100 mil de indenização. A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou que houve responsabilidade da companhia pelos danos causados à saúde do trabalhador, pois a empresa, quando o designou para essa função, sabia da sua predisposição familiar à síndrome de dependência do álcool (DAS), da qual já era portador. 

Funcionário da Ambev no período de dezembro de 1976 a outubro de 1998, quando foi aposentado, o trabalhador gaúcho ajuizou ação de reparação de perdas e danos por ter sido exposto à ingestão de 1.500ml de cerveja diariamente, segundo prova testemunhal. Alegou, para o pedido, que é impossível a reversão de seu estado de saúde, pois é hoje portador, além da SDA, de cirrose hepática e diabetes, e necessita de tratamento imediato e permanente. Em sua argumentação, disse que a ingestão diária de cerveja imposta pelo trabalho agravou ou manteve em ascendência a sua dependência etílica, impedindo que deixasse o vício. 

Para o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), que condenou a empresa à indenização, confirmada agora no TST, se o autor já era portador da síndrome antes de exercer a função de degustador, jamais deveria ser atribuída a ele tal atividade. Ao selecionar pessoas para a degustação de bebida alcoólica, deveria considerar como fator de exclusão a preexistência de dependência etílica. 

Segundo o laudo pericial realizado para verificar as condições de trabalho, a empresa não fiscalizava a quantidade de cerveja ingerida pelo empregado nem adotava medidas de prevenção e tratamento do alcoolismo, mostrando-se negligente com a saúde do trabalhador. Muito pelo contrário: o empregado recebia uma garrafa de cortesia todos os dias ao final do expediente, em virtude de acordo entre a fábrica e o sindicato. 

Os médicos informaram, ainda, que o trabalhador possuía predisposição familiar ao alcoolismo e já era portador da síndrome de dependência do álcool quando passou a fazer a degustação de cerveja, e que houve evolução da doença durante o período em que realizou a atividade, nos últimos 15 anos do contrato. Relatam que a dependência etílica se tornou mais grave cinco anos depois do autor ter iniciado a exercer a função de degustador, evidenciando-se por sintomas de irritabilidade, tremores nas mãos, taquicardia e persistência de igual consumo de bebidas alcoólicas durante as férias. 

Ao confirmar a condenação, o relator do processo no TST, ministro Horácio de Senna Pires, observou ter sido comprovado o nexo de causalidade entre o trabalho e a doença, que permite a responsabilização da empresa pelos danos daí decorrentes. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

29/02/2008

Funcionária, demitida por suposta participação em desvio de dinheiro, foi absolvida em ação penal movida pela empresa, e alegava que a absolvição invalidaria o motivo de sua demissão.

Brasília/DF - Os ministros da Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho julgaram improcedente ação rescisória interposta por ex funcionária da Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRAS contra decisão da Quinta Turma do Tribunal que manteve sua demissão por motivo disciplinar. A funcionária, demitida por suposta participação em desvio de dinheiro, foi absolvida em ação penal movida pela empresa, e alegava que a absolvição invalidaria o motivo de sua demissão. O ministro José Simpliciano, relator do processo na SDI-2, porém, observou que o relatório da comissão de sindicância encarregada de apurar os desvios concluiu pela ocorrência de infração disciplinar suficiente para recomendar a demissão por interesse da empresa. 

A empregada ingressou na Petrobras em 1975, mediante concurso, no cargo de auxiliar de escritório, regida pela CLT, e atuava na parte de desapropriações do Setor Jurídico. Em 1992, a empresa abriu sindicância para apurar um suposto esquema criminoso de desvio de verbas solicitadas a pretexto do pagamento de indenizações complementares em processos de expropriação no Rio de Janeiro em que os expropriados já haviam recebido os valores devidos. A participação da funcionária, conforme apurado, consistia em entregar os cheques assinados pela sua chefia às outras duas pessoas envolvidas no esquema. 

A Comissão de Sindicância constatou que a auxiliar “possivelmente teve conhecimento do fato ilícito” porque, além de trabalhar com o empregado que confessou a participação nos desvios, ela própria era advogada e atuava no mesmo endereço de uma das beneficiadas com os cheques. A partir daí, a Petrobras ajuizou ação contra todos os envolvidos na 2ª Vara Criminal de Duque de Caxias (RJ). Em sua defesa, a funcionária alegou que, na condição de ajudante administrativa e assistente dos advogados, cumpria suas ordens, nada sabia e não podia questionar. Ao final, foi absolvida na ação criminal, mas a empresa a demitiu por motivo disciplinar. Ingressou então com ação na Justiça do Trabalho, visando sua reintegração aos quadros da empresa. 

A Justiça do Trabalho da 1ª Região (RJ) concedeu a reintegração, mas a empresa recorreu ao TST. A Quinta Turma deu provimento ao recurso, sob o entendimento de que o impedimento da empresa de dispensar funcionários sem motivação, por previsão em sentença normativa, não impedia a resilição contratual quando provado o motivo disciplinar, como no caso. 

Após o trânsito em julgado da decisão, a funcionária buscou reverter o acórdão por meio de ação rescisória. Para tanto, alegou que a Turma decidiu amparando-se em prova falsa, pois na ação penal não foi comprovada sua participação na prática do crime de peculato, de que fora acusada. “Mesmo que o fato em si tenha sido objeto de sentença criminal, a absolvição nessa esfera por ausência de prova na prática de crime de peculato não tem o condão de por si só demonstrar a falsidade da prova que deu motivo à resilição contratual, pois a sentença nada dispõe sobre o enquadramento da conduta da empregada em falta disciplinar”, concluiu o relator. 

Revista Consultor Jurídico

29/02/2008

Antes da Reforma: TST reconhece prazo de 20 anos para pedido de danos

O prazo para o pedido de indenização por danos causados no trabalho, antes da Reforma do Judiciário, prescreve em 20 anos. O entendimento é da 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho. A Turma decidiu que a Companhia Vale do Rio Doce terá de indenizar um empregado aposentado que ficou inválido devido às atividades profissionais.

O empregado trabalhou na companhia por 16 anos e foi aposentado por invalidez, em 1986. Ele entrou na Justiça de Itabira (MG) com pedido de indenização em abril de 2002. As provas recolhidas na Vara Cível de Itabira confirmaram que as condições de trabalho do funcionário eram inadequadas. Ao manipular lotes de minério para ser preparados para análise, ele carregava peso em excesso, em movimentos e posições incorretas. Entre outras atividades, carregava peças que variavam de 20 a 40 quilos, sem o descanso previsto em lei.

A ação foi encaminhada, em 2005, ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (Minas Gerais). A segunda instância entendeu que, naquele caso, se aplicava a prescrição de 20 anos. Para o TRT mineiro, a ação foi iniciada na Justiça comum porque, à época do fato, os pedidos eram baseados no Direito Civil, que adota esse prazo prescricional.

A Vale contestou a decisão. Para a empresa, o tempo de prescrição da ação deve ser de dois anos para reclamações trabalhistas. Entretanto, segundo o TST, a prescrição bienal pleiteada pela Vale do Rio Doce passou a valer somente a partir da Emenda Constitucional 45, que incluiu o dano moral por acidente de trabalho na competência da Justiça do Trabalho. Assim, os pedidos de indenização por acidente de trabalho feitos antes de sua promulgação se sujeitam à prescrição de 20 anos e não dois. Por isso, a Turma rejeitou o recurso da empresa.

Absolvição em ação criminal não invalida demissão por motivo disciplinar

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

05/03/2008 -

Cooperativa de crédito que não cumpre normas de segurança paga dano moral a empregado vítima de assalto 

A 6ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto do Desembargador Ricardo Antônio Mohallem, condenou a Cooperativa de crédito ao pagamento de indenização por danos morais a ex-empregado, vítima de assalto quando saía do estabelecimento transportando malote de dinheiro.

"As cooperativas de crédito, entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional (art. 192 da CR/88) têm natureza de sociedades de crédito, nos termos do art. 1º, parágrafo único da Lei nº 7.102/83, sujeitando-se às normas de segurança previstas neste diploma. O descumprimento de normas de segurança, conduta que comprovadamente gerou prejuízo para a vítima, configura o dano moral" - esclarece o desembargador relator.

O art. 1º da Lei nº 7.102/83 dispõe que é vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro, entre eles as sociedades de crédito, onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, sem um sistema de segurança aprovado pelos órgãos competentes.

Ficou comprovado no processo que o reclamante transportava valores habitualmente sem a adoção de medidas de segurança, tendo sofrido três assaltos à mão armada. Em conseqüência, encontra-se em tratamento clínico psicológico, estando afastado do trabalho pelo INSS. Testemunhas atestaram a ausência de escolta para o transporte de valores, que era feito de ônibus, em veículo próprio do empregado ou até a pé. "Nos termos dos arts. 2º, 4º e 5º da Lei nº 7.102/83, a reclamada negligenciou ao transportar numerário sem qualquer escolta e ao deixar de providenciar os devidos dispositivos de segurança, em total descaso com a segurança de seus clientes e empregados, facilitando, assim, a ação dos assaltantes, conduta evitável, e, mais do que isto, ilícita" - completa o relator.

Entendendo configurado o dano moral em razão do abalo psicológico sofrido pelo reclamante, a Turma condenou a reclamada ao pagamento de indenização no valor de R$ 5.000,00. O desembargador ressalta que a indenização por danos morais não guarda relação com interesses materiais, pois sua função é dar alívio ao indenizado e inibir condutas semelhantes por parte do agente: "O ressarcimento não implica fonte de enriquecimento injustificado para o lesado, devendo, apenas, demonstrar-lhe que a conduta ilícita não ficou impune" - finaliza. 

Fonte: TRT - 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
05/03/2008

Multas por cota crescem seis vezes em cinco anos

De acordo com dados do Ministério do Trabalho e do Emprego - MTE, em 2003, foi registrado um total de cem multas e, em 2007, o número saltou para 707.

São Paulo/SP - O aperto na fiscalização para o cumprimento da Lei nº 8.213, de 1991 - que estabelece cotas para deficientes físicos nas empresas - proporcionou um aumento de mais de seis vezes no número de autuações aplicadas às empresas nos últimos cinco anos. De acordo com dados do Ministério do Trabalho e do Emprego (MTE), em 2003, foi registrado um total de cem multas e, em 2007, o número saltou para 707. Em reflexo à fiscalização, a quantidade de portadores de deficiência inseridos no mercado de trabalho também cresceu significativamente, totalizando cerca de 22 mil em 2007 - em 2005, estes trabalhadores somavam 12 mil. Apesar disto, grande parte das empresas ainda não conseguiu cumprir a cota, principalmente em setores em que a natureza do serviço dificulta a inserção - como, por exemplo, o setor de transportes. Uma das alternativas tem sido buscar auxílio em escritórios de advocacia. 

A legislação determina a contratação entre 2% e 5% de portadores de deficiência no quadro das empresas com mais de cem funcionários - acima de 500, o percentual é de 5% dos empregados. A multa, calculada de acordo com o número de deficientes não contratados, varia de R$ 1.195,13 a R$ 119.512,33. Apesar de a Lei existir há mais de dez anos, o rigor do ministério na fiscalização da norma é mais recente - em 2006, foram 606 multas, 420 a mais do que em 2005. Porém, estes números são bem maiores, já que nem todas as empresas são fiscalizadas pelo ministério, bem como nem todas as multas são reportadas ao órgão. 

O Estado de São Paulo concentra o maior número de autuações: das 707 aplicadas em 2007, 427 foram conferidas a empresas paulistas. Conseqüentemente, o número de deficientes no mercado quase dobrou nos últimos três anos. Para André Figueiredo, secretário executivo do MTE, um fator que tem auxiliado no crescimento é a inclusão de deficientes na cota de jovens aprendizes, desde que a empresa se comprometa a contrata-los posteriormente. "Não queremos que a lei seja um fardo, mas um benefício às empresas", diz. 

O Estado do Ceará é o campeão de contratações no Nordeste, somando 1,5 mil em 2007. Para Figueiredo, isto se deve à boa orientação dada pelas superintendências regionais do trabalho às empresas, ação que o ministério pretende incentivar nas outras regiões. O Hotel Porto da Aldeia, em Fortaleza, é um exemplo disto - a empresa foi premiada pelo MTE por ter conseguido cumprir a cota de 2%. Segundo Rosane Grangeiro Girão, diretora do hotel, a empresa teve de contratar pessoas com deficiência mental, pois o hotel está situado no alto de uma duna, o que dificultaria o acesso de um deficiente físico. "No setor hoteleiro, ainda há preconceito com a imagem da pessoa, devido ao contato com os clientes", diz. 

Além do aperto da fiscalização, o Decreto nº 5296, de 2004, redefiniu o conceito de deficiência, e algumas mais leves passaram a não serem mais aceitas no cumprimento da cota - o que aumentou a dificuldade das empresas. Um exemplo disto é a empresa Gafor, do setor de transportes, que está em processo de contratação para cumprir a cota de 5% de portadores. Segundo Denise Ayoub Fagundes, gerente jurídica da empresa, a maioria dos funcionários trabalha como motorista, atividade incompatível com a maioria das deficiências aceitas pela fiscalização. "A própria lei coloca requisitos de capacidade física para exercer esta função, levando em conta a segurança pública", diz Denise. 

Um obstáculo freqüentemente citado pelas empresas é a falta de qualificação dos portadores de deficiência, tendo em vista a pouca oportunidade de estudo oferecida a esta parcela da população. Uma empresa do setor alimentício, cliente do escritório Tostes e Associados Advogados, foi autuada em R$ 10 mil por não cumprir a cota de 5% de deficientes em seu quadro. "Não conseguimos encontrar profissionais especializados na área", diz o advogado Rui Méyer, do Tostes. Uma possível saída para este problema foi encontrada por uma empresa de metalurgia de grande porte, cliente da banca Homero Costa Advogados, que tinha apenas três deficientes contratados e conseguiu evitar a autuação. A fiscalização foi flexível mediante a assinatura de um convênio com o Senai para capacitar portadores de deficiência em funções como marceneiros e operadores de máquina - em contrapartida, a empresa se comprometeu a contratar os "formandos" em seis meses. 

O escritório Maluly Jr Advogados - que desenvolveu um setor de consultoria para auxiliar as empresas no cumprimento da cota - atendeu a uma empresa de grande porte que precisava contratar 50 portadores de deficiência, em dez dias, sob risco de uma multa de R$ 300 mil. Segundo a advogada da banca Daniela Silva Carvalho, a tarefa foi cumprida com o auxílio de uma equipe de profissionais da saúde para fazer a seleção dos candidatos às vagas oferecidas. "Não adianta cumprir a cota e depois sofrer ações trabalhistas pela inadequação da função", diz. Para o advogado Sérgio Scwartsman, da banca Lopes da Silva & Associados, um problema que as empresas enfrentam é a falta de um banco de dados, que poderia ser oferecido pelo governo, dos portadores de deficiência disponíveis para o trabalho.

Fonte: Valor Econômico

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/03/2008

Trabalhador deve ser filiado a sindicato da cidade na qual trabalha

Um ex-empregado de transportadora sediada em Três Rios (Rio de Janeiro) ganhou na Justiça o direito de receber os benefícios decorrentes de convenção coletiva firmada pelos sindicatos de trabalhadores e transportadoras sediadas em Brasília. 

A Terceira Turma do TRT 10ª Região decidiu que, apesar de o empregado ter recolhido contribuição sindical para outra entidade que não o representa - sindicato em Três Rios - o fato não modifica o seu enquadramento sindical, que deveria ser feito em Brasília, cidade na qual trabalhava.

"Ao trabalhador compete a escolha quanto à filiação ao sindicato representativo da categoria a que pertence, mas não lhe cabe a eleição do sindicato que lhe aprouver", ressaltou a juíza Marcia Mazoni, relatora do processo. Segundo ela o enquadramento sindical não se sujeita à vontade dos empregados ou empregadores. 

Ele deve ser feito com base no local de trabalho. Em consonância, o artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) dispõe que devem ser aplicadas aos empregados as convenções coletivas firmadas pelos sindicatos das categorias profissional e econômica com base territorial no local de trabalho.

Os juízes concluíram que a convenção a ser aplicada no caso deve ser a de Brasília, e não a dos sindicatos de Três Rios. A decisão garantiu ao trabalhador o direito a tíquetes-refeição e diárias semanais referentes a todo o período do contrato de trabalho.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 10. Região Brasília

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/03/2008

Incapacidade para o trabalho deve levar em conta circunstâncias sociais e econômicas

A incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a que a impossibilita de prover o próprio sustento. O fundamento, contido na Súmula 29 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), baseou a decisão que admitiu incidente de uniformização e determinou ao INSS a concessão de benefício assistencial a portadora de paralisia obstétrica em membro superior direito. 

A autora interpôs o incidente contra decisão da Turma Recursal de São Paulo, que negou a concessão do benefício, e alegou decisões divergentes em órgãos equivalentes de outros estados, as quais consideram que a incapacidade a que se refere a lei não pode ser interpretada em caráter absoluto, pois o nível de incapacidade física deve ser aferido levando-se em conta as circunstâncias sociais, econômicas e culturais que cercam a vida do segurado.

No caso em questão, a autora é portadora de deficiência física, a qual, nas palavras do perito, acarreta "incapacidade ao exercício de suas funções habituais de trabalho que lhe garantem subsistência, de modo parcial e permanente.

A patologia não é reversível, podendo se obter no máximo uma melhora funcional parcial pequena com o uso de órteses de suporte". Segundo o relator do incidente, juiz federal Marcos Roberto Araújo dos Santos, "até que a autora obtenha sucesso em um tratamento de reabilitação específico, o quesito incapacidade para o trabalho resta eficazmente demonstrado".

Em seu voto, o magistrado observa que a situação da autora corresponde perfeitamente ao enunciado da Súmula 29 da TNU, já que ela possui deficiência que impede o exercício de atividade laboral que lhe garanta o sustento.

Para o juiz Marcos Roberto, a questão da miserabilidade - cujo critério da lei é a renda mensal familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo ? também foi demonstrado, pois a análise do laudo sócio-econômico demonstra que a família possui como única fonte de renda o valor de R$60,00, oriundo do projeto assistencial.

Composta por três pessoas - a autora e dois filhos menores -, a família vive em condições precárias de habitação. Diante dos fatos e do entendimento manifestado pela TNU em sua Súmula n° 29, a Turma Nacional votou no sentido de dar provimento ao incidente para uniformizar a jurisprudência do Juizado Especial Federal e determinar ao INSS a concessão do benefício assistencial requerido. 

Fonte: Boletim NotaDez 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/03/2008

Jurisprudência dá segurança para usar e-mail como prova

As empresas já contam com uma maior segurança jurídica para monitorar os e-mails corporativos do trabalhador e usá-los como prova em um eventual conflito no Judiciário. 

Segundo os advogados ouvidos pelo DCI, como a maioria das decisões têm sido favoráveis às empresas e já há entendimento pacificado nos tribunais superiores, a empresa pode se valer dessa via como prova, desde que haja documentação comprovando que o funcionário foi informado da vigilância do conteúdo.

O conteúdo do e-mail já tem sido apresentado em muitos casos à Justiça para justificar uma demissão por justa causa. A prova também pode ser usada para livrar a empresa de uma eventual responsabilização civil motivada pela má utilização da Internet. causada pelo empregado. Ou até mesmo para comprovar a culpa do funcionário, caso haja vazamento de informações confidenciais via e-mail corporativo.

Mesmo com a argumentação dos empregados de que houve violação de privacidade, os juízes têm entendido, na maioria dos casos, que não há privacidade nos e-mails de trabalho.

Segundo o advogado Rony Vaizonf, sócio do Opice Blum, é praticamente certo que o e-mail seja aceito como prova, já que há precedentes do próprio Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Supremo Tribunal Federal (STF).

"Se os empregados estiverem avisados de que não há privacidade nos e-mails corporativos, não pode ser caracterizada violação de privacidade", diz.

Hoje já são cerca de 45 mil os processos que envolvem o uso da Internet no Brasil, segundo o acompanhamento processual feito pelo Opice Blum Advogados. Só no ano passado, foram julgados cerca de 15 mil casos, de acordo com a estimativa.

Segundo Rony Vaizonf, também tem aumentado consideravelmente a demanda de empresas que consultam o escritório para fazer um regulamento de segurança na área de tecnologia. Em 2007, diz Vaizonf, foram cerca de 50 empresas, mais do que o dobro de 2006, quando o escritório assessorou em torno de 20.

Este ano, foram quase 10 empresas. - Nesses regulamentos são analisados os procedimentos que a empresa pode fazer de acordo com as leis e decisões judiciais, para proteger o empregador. Entre os procedimentos, estão o monitoramento de e-mails, a utilização de log-in para identificação do usuário e o bloqueio de determinados sites, entre outros.

Já com relação a monitoramento de telefonemas, o advogado recomenda cautela. "Nesta situação é melhor que só haja o monitoramento com autorização judicial, a não ser que os empregados sejam notificados de que o uso do telefone deve ser estritamente reservado para assuntos de trabalho."

Já a advogada Juliana Fuza, do Innocenti Advogados Associados, acredita que os precedentes com relação a e-mail também podem ser utilizados para o uso de gravações telefônicas, desde que os funcionários sejam avisados de que só podem utilizar o telefone para fins de trabalho. "A vitória da empresa com relação à utilização do e-mail como prova é praticamente certa e pode ser usada para casos semelhantes", diz. .

Juliana Fiuza alerta, no entanto, de que "o monitoramento deve servir somente para comprovar que o empregado utilizou de forma incorreta a ferramenta fornecida pela empresa, nunca pode ter outras finalidades". Neste caso, o empregado poderia pedir indenização por eventuais danos causados.

Para que as provas sejam válidas, a advogada recomenda que os empregadores deixem claro os métodos de uso e monitoramento de e-mails e telefone. Isso pode ser feito por circular, aviso no mural, cartilha com normas da empresa ou mesmo por meio de um comprovante de que todos os empregados têm acesso a essa norma. "As empresas também precisam deixar explícitas as regras a serem seguidas e as punições para o descumprimento delas", explica.

Como não existem leis específicas sobre a utilização do e-mail de trabalho no Brasil, o Tribunal Superior do Trabalho (TST), quando analisou o tema pela primeira vez em 2005, recorreu a exemplos de casos ocorridos em outros países. 

No Reino Unido, há uma lei desde 2000 que autorizou as empresas a monitorar mensagens eletrônicas e telefonemas. Já a Suprema Corte dos Estados Unidos reconheceu que os empregados têm direito à privacidade no ambiente de trabalho, mas não de forma absoluta. Neste caso, tende a considerar que, em relação ao e-mail fornecido pelo empregador, não há privacidade. 

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

04/03/2008

JT defere uma hora extra diária a vigia que almoçava no próprio local de trabalho

Se não há possibilidade de o empregado se ausentar da empresa durante o intervalo para refeição e descanso, é devido o pagamento de uma hora extra por dia, pela supressão do repouso previsto no artigo 71 da CLT. A decisão é da 8ª Turma do TRT-MG, com base no voto do juiz convocado Paulo Maurício Ribeiro Pires, negando provimento a recurso ordinário da empresa.

A reclamada alegou que o empregado, que exercia a função de vigia, usufruía efetivamente da pausa. Só que o intervalo não era registrado no cartão de ponto, fato que por si só não pode levar à condenação em horas extras, pois não é obrigatório esse registro. No mais, se o reclamante dizia não fazer hora de almoço, seria seu o ônus de provar tal alegação. De qualquer forma, o autor poderia fazer jus a, no máximo, 50 minutos extras, já que ele próprio declarou que tinha de 5 a 10 minutos para almoçar.

Mas, ao contrário do que afirmou a ré, ficou comprovado pelos depoimentos das testemunhas que o reclamante não tinha liberdade para usufruir do descanso legal para o almoço, ficando à disposição da reclamada durante as refeições, já que não havia outro vigia no mesmo horário para revezar com ele.

O relator salientou que a não obrigatoriedade de registro do intervalo intrajornada não significa que ele possa ser suprimido: "Até porque, se alimentar no próprio local de trabalho não atinge a finalidade do descanso, que visa garantir a higidez física e mental aos trabalhadores"- completa. O juiz também considerou que a pausa de 5 a 10 minutos que o reclamante tinha para almoçar não leva ao reconhecimento de apenas 50 minutos extras, uma vez provado que estes minutos eram gastos para fazer a refeição no próprio local de trabalho, desvirtuando a natureza do instituto.  

Fonte: TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/03/2008

Adesão à proposta da OIT tem motivação política

O tratado estabelece regras protecionistas nas demissões sem justa causa e é o principal item da pauta de reivindicações das centrais sindicais brasileiras.

São Paulo/SP - A proposta de adesão do Brasil à Convenção 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), em ano eleitoral, está mobilizando os empresários. O tratado estabelece regras protecionistas nas demissões sem justa causa e é o principal item da pauta de reivindicações das centrais sindicais brasileiras. 

O tema foi discutido ontem na reunião plenária da Associação Comercial de São Paulo (ACSP), que pretende divulgar um roteiro explicativo sobre a convenção e seus efeitos considerados nocivos tanto para os empregadores como para os trabalhadores. 

A cartilha será dirigida aos empresários e foi preparada pelo especialista em Relações do Trabalho, professor José Pastore. "Essa convenção é uma usina de votos", alertou o especialista, referindo-se ao apelo que o assunto pode despertar em época de eleições. 

Presente à reunião, o advogado trabalhista Ricardo Nacim Saad defendeu uma atuação política do empresariado, sob o risco de o País retroceder em nome de uma estabilidade no emprego que fora extinta no passado pelos problemas que acarretava à atividade empresarial. "É preciso uma ação no Congresso para impedir que ela entre em vigor", disse, ao explicar que isso só deve ocorrer com a aprovação de um decreto legislativo. 

De acordo com o advogado, o setor da construção civil, por exemplo, seria um dos maiores prejudicados pela burocracia imposta pelo tratado na hora de demitir um trabalhador. "Neste ano, só na cidade de São Paulo, o setor estima criar cerca de um milhão de vagas. Imagine o impacto dessas regras para uma empresa depois de terminadas as obras." 

De acordo com Pastore, a Convenção enumera três hipóteses para demitir um trabalhador: problemas econômicos da empresa, mudança tecnológica e ineficiência. Caso o empregado não concorde com a dispensa, poderá contatar o sindicato que o representa. Quando houver impasse, o conflito será encaminhado à Justiça trabalhista. "Será um custo extra e pesado, que será absorvido pela empresa ou então repassado para o preço dos produtos e serviços", alertou. 

O presidente da ACSP, Alencar Burti, informou que vai mobilizar as associações comerciais. "Estamos atentos para o uso político que o tratado representa nas campanhas eleitorais", disse. 

Na opinião do advogado Gastão Alves de Toledo, o destino das regras protecionistas está nas mãos dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), onde tramita uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) contra decreto do ex-presidente Fernando Henrique Cardoso revogando o tratado, já aprovado em 1996. Essa é, portanto, a segunda vez que o texto da convenção chega ao Congresso. "Ainda há um extenso caminho jurídico a ser trilhado", afirmou Toledo.

Fonte: Diário do Comércio
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
03/03/2008

Estatística não é prova de discriminação supostamente praticada por banco.

O TRT 10ª Região negou ao Ministério Público do Trabalho (MPT) pedido para inibir o Banco Real de contratar ou promover brancos, homens e jovens em seus quadros de funcionários. 

O MPT acusou o banco de discriminação em função da diferença estatística existente entre o número de mulheres, negros e idosos presentes nos quadros funcionais da empresa e na população economicamente ativa (PEA). 

Os juízes da Segunda Turma do TRT decidiram que a estatística não pode ser usada como prova de discriminação. "A estatística não é ciência exata para a afirmação de certo fato, mas apenas anuncia a possibilidade de ocorrência e não a verificação do ocorrido", explicou o relator do processo, juiz Alexandre Nery de Oliveira. 

Documentos apresentados pelo Banco Real provaram que os processos de contratação e promoção do banco seguem critérios de merecimento, e a seleção de currículos é feita de modo impessoal - dissociados de qualquer análise envolvendo sexo, raça ou idade. Também ficou provada existência de mulheres, negros e pessoas de idade em cargos e funções questionados pelo MPT.

Para o juiz Alexandre Nery, a situação demonstra que apenas não houve, nas seleções de pessoal feitas pelo Banco Real, número de eleitos suficientes para ampliação do quadro de mulheres, negros e idosos do banco. De acordo com o magistrado, o processo seletivo não apresenta vício e está de acordo com o permitido pela convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo Brasil.

A convenção estabelece que os procedimentos seletivos por mérito não envolvem discriminação, desde que não haja separações por grupos de indivíduos segundo raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 10. Região, Brasília

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
03/03/2008 

Projeto estende licença-maternidade para 180 dias.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 2513/07, do Senado, que cria o Programa Empresa Cidadã, para estimular a prorrogação, por 60 dias, da licença-maternidade, por meio da concessão de incentivo fiscal. Com a proposta, a licença-maternidade passará de 120 para 180 dias. Para ter direito ao benefício, a empregada deverá requerer a prorrogação da licença até o final do primeiro mês após o parto. Também a mãe adotiva terá direito à prorrogação da licença, de acordo com a proposta. 

O projeto assegura à empregada o direito a remuneração integral durante o período de prorrogação da licença. Neste período, porém, a funcionária não poderá exercer outra atividade remunerada. Além disso, a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar. Se for descumprida essa exigência, a empregada perderá o direito à prorrogação da licença.

Dedução de imposto - Ainda de acordo com o projeto, as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real e as optantes pelo Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples) poderão deduzir, do imposto devido, o total da remuneração integral da empregada paga nos 60 dias de prorrogação de sua licença-maternidade, não sendo permitida a dedução como despesa operacional.

O projeto também autoriza a administração pública, direta, indireta e fundacional, a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras.

A autora, senadora Patrícia Saboya (PDT-CE), argumenta que o êxito do crescimento e desenvolvimento da criança, desde a vida intra-uterina, depende fundamentalmente da criação de vínculo afetivo adequado com a mãe, o pai e demais membros do grupo social da família que a acolhe, nos seis primeiros meses. "[Os seis primeiros meses] são indispensáveis ao surgimento da criança sadia, do adolescente saudável e do adulto solidário - emocionalmente equilibrado -, alicerces seguros de uma sociedade pacífica, justa e produtiva", afirma.
Tramitação - A matéria tramita em caráter conclusivo e será analisada pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência da Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Empréstimo concedido a empregado não pode ser descontado do crédito deferido em ação trabalhista

A 7º Turma do TRT-MG negou provimento a recurso ordinário de um reclamado que pretendia descontar do crédito trabalhista deferido na ação, o valor referente ao empréstimo concedido pelo empregador ao reclamante. Segundo explica a desembargadora relatora, Maria Perpétua Capanema Ferreira de Melo, a teor da Súmula nº 18 do TST, a compensação na Justiça do Trabalho só pode ser feita envolvendo dívidas trabalhistas de mesma natureza. 

O reclamado havia emprestado ao ex-empregado o valor de R$ 3.500,00 para fins de aquisição da casa própria e apresentou recibo comprovando a transação. A própria reclamante, no depoimento, confirmou a existência da dívida. Porém, a desembargadora reafirmou que na Justiça do Trabalho, somente são compensadas dívidas trabalhistas, o que não é a hipótese dos autos: “O empréstimo feito à reclamante para a compra de imóvel tem natureza civilista. Logo, o seu ressarcimento não pode ser feito através de compensação, uma vez que a dívida não tem natureza trabalhista” - frisou.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
29/02/2008

Reunião discute Sistema Homolognet no Ministério do Trabalho

O objetivo é propor sugestões para o aprimoramento e cronograma de implantação do novo sistema eletrônico, que pretende automatizar o cálculo das rescisões trabalhistas em todo o país.

Brasília/DF - O presidente da Fenacon, Valdir Pietrobon, a presidente do Conselho Federal de Contabilidade, Maria Clara Bugarim, e demais representantes de entidades classistas estiveram na manhã de ontem, 28/02, reunidos com o Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, Luiz Antônio Medeiros, para discutir a implementação do Sistema Homolognet, a partir do dia 1º de maio. 

Na ocasião, foi entregue ofício assinado pelas entidades representativas das empresas contábeis, de software e de serviços onde solicitaram a criação de um grupo de trabalho no âmbito do Ministério. O objetivo é propor sugestões para o aprimoramento e cronograma de implantação do novo sistema eletrônico, que pretende automatizar o cálculo das rescisões trabalhistas em todo o país. 

Para Maria Clara Bugarim, a contribuição da classe contábil brasileira à esse sistema é essencial para o sucesso do mesmo. Nesse sentido, ela colocou a Fenacon e o CFC à disposição para serem parceiros na troca de informações. “A Fenacon e o CFC possuem estrutura em todos os Estados da Federação. Esse projeto é fantástico e nos temos condições de fomentar e conscientizar os empresários na utilização desse serviço”, afirmou. 

Segundo o presidente da Fenacon, Valdir Pietrobon, a reunião serviu para fortalecer ainda mais a classe contábil brasileira. “Estamos em uma posição fantástica, onde podemos ajudar os órgãos governamentais a vivenciar as dificuldades enfrentadas pelo setor. Nós sabemos, de forma prática, como minimizá-las. É uma conquista da classe contábil”, concluiu. 

Audiência com o ministro

Diante da importância do tema, foi criada na própria mesa de reunião uma comissão técnica - formada pela Fenacon, pelo CFC, pelas entidades que representam as empresas de software e empresas de serviços e por técnicos do Ministério do Trabalho - que vai discutir os termos e sugerir possíveis alterações, no layout do sistema. 

A primeira reunião foi marcada para próxima segunda-feira, dia 03 de março na sede do Ministério do Trabalho, em Brasília. A Fenacon será representada pelo Diretor de Assuntos Legislativos e do Trabalho, Fábio Oliveira Filho, que também esteve presente na reunião de hoje. 

Após a discussão dos pontos chaves do projeto será marcada audiência com o Ministro do Trabalho, Carlos Lupi.
Fonte: Fenacon

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
29/02/2008

Lei da terceirização mobiliza órgão trabalhista.

O Ministério do Trabalho e Emprego, além de coibir, com fiscalização, o uso irregular da terceirização, também vai participar das negociações entre entidades sindicais dos trabalhadores e patronais para formar um projeto de lei único que regulamente a terceirização. 

Até hoje, esta forma de contratação não é regida por lei e segue apenas um enunciado do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Além da idéia deste novo projeto de lei conjunto tramitam na Câmara dos Deputados cerca de 10 textos que pretendem regulamentar a terceirização.

Segundo a assessoria de imprensa do Ministério do Trabalho, já há um debate com relação ao tema, mas, como é um processo negocial, com interesses divergentes, não há previsão sobre como e quando ocorrerá a conclusão dos trabalhos.

De acordo com o conselheiro da Fiesp Paulo Delgado, já foram feitas algumas reuniões entre entidades sindicais e patronais. "Além destas discussões, o Ministério do Trabalho deve convocar as entidades para debater e tentar fazer os ajustes necessários.

"O Ministério fiscalizou 357.788 empresas só ano passado; destas, 60.677 foram autuadas, o que resultou em 113.387 autos lavrados. Parte das autuações deve-se ao uso da terceirização de forma ilegal, ultrapassando os limites dados pelo enunciado do TST.

Pontos polêmicos - O ponto mais polêmico das negociações, segundo ele, está no conceito de atividade-fim de uma empresa. Isso porque, segundo a Súmula do TST, a terceirização só é permitida para as atividades secundárias, e não para as atividades-fim, que resultam no produto final do trabalho. 

Para Delgado, é difícil definir o que é a atividade-fim de uma empresa atual, já que as atividades produtivas são dinâmicas. "As entidades sindicais querem fazer um círculo de ferro neste conceito, o que limita o uso da terceirização", diz.

A discussão sobre a possibilidade de a contratante ser responsavelmente solidária pelas ações judiciais trabalhistas da empresa contratada também divide opiniões. Para os sindicatos dos trabalhadores, a tomadora deve responder, conjuntamente com a prestadora de serviços de terceirização, por eventuais processos trabalhistas de empregados da terceirizada.

Já segundo as entidades patronais, isso não deveria ocorrer. "A responsabilidade solidária é a maneira de criar a irresponsabilidade da terceirizada, já que a contratante necessariamente responderá em conjunto", afirma o conselheiro Delgado.

Por enquanto, o que já é consenso é que a terceirização precisa ser regulamentada por lei. "Todos acham que o enunciado do TST é insuficiente", diz Delgado.

Entre as propostas do Conselho de Responsabilidade Social da Fiesp para a regulamentação está o direito da contratante de fiscalizar o trabalho da contratada. Além disso, há a sugestão de que haja a elaboração de uma espécie de selo de garantia para as prestadoras de serviços que tiverem pequenos índices de acidentes de trabalho. Também existe a idéia da formação de um Estatuto do Terceirizado. Essas sugestões foram encaminhadas para o departamento sindical da entidade.

Rigor na terceirização - Entre os textos que pretendem regulamentar a terceirização, está o Projeto de Lei n°1621/07, do deputado Vicentinho (PT-SP). A proposta proíbe a terceirização da atividade fim, estabelece que as empresas deverão notificar os sindicatos com seis meses de antecedência sobre os setores que se pretende terceirizar e prevê a responsabilidade solidária.

Na opinião das advogadas Carolina Roncatti e Roberta Carvalho, do Zilveti e Sanden Advogados, se este projeto for aprovado, haverá ainda mais rigor na contratação dos serviços terceirizados. "A criação de regras que dificultem a terceirização pode parecer um benefício para a classe trabalhadora, mas também pode significar maiores custos para o setor produtivo e possível diminuição do ritmo de contratações e até mesmo demissões, com prejuízo para os próprios trabalhadores", diz Roberta Carvalho. 

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
28/02/2008

Uso indevido de e-mail corporativo é motivo para dispensa por justa causa.

O uso de mensagens de e-mail corporativo como prova de má conduta de empregado não fere o artigo 5º (incisos X, XII e LVI) da Constituição Federal, que garante ao cidadão o direito à privacidade e sigilo de correspondências. O e-mail corporativo não pode ser comparado às correspondências postais e telefônicas, que possuem cunho pessoal. 

Ao contrário, trata-se de ferramenta disponibilizada pelo empregador - titular do poder diretivo e proprietário dos equipamentos e sistemas operados - ao empregado, para uso profissional. Esse é o entendimento da Primeira Turma do TRT 10ª Região, que confirmou sentença da lavra do juiz Cristiano Siqueira de Abreu Lima. 

Uma atendente telefônica recorreu à Justiça do Trabalho com o objetivo de impugnar a dispensa por justa causa que lhe foi imputada pela empresa na qual trabalhava. A alegação era de que a empresa teria usado cópias de e-mails para justificar a dispensa, procedimento que seria proibido pela Constituição Federal.

Segundo o relator do processo, juiz Ricardo Alencar Machado, as mensagens juntadas aos autos evidenciam que a atendente de forma reiterada descumpria ordens gerais da empresa - inclusive quanto ao uso do e-mail corporativo para fins pessoais, que era proibido - trabalhava com extrema desídia e desrespeitava os clientes da empresa. "Procedimentos que justificam a aplicação da pena de demissão motivada - a justa causa", ressaltou.

Para o magistrado, o e-mail corporativo não é um benefício contratual indireto. Portanto não há como reconhecer a existência de direito à privacidade na utilização de equipamentos concebidos para a execução de funções geradas por contrato de trabalho. Os juízes da Primeira Turma concluíram que a utilização das mensagens como prova é legítima e ratificaram a demissão por justa causa.
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 10ª Região, Brasília 







PAGE  
15

[image: image2.png]